
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/2023 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PREFEITO LAVRAS DO SUL/RS, no uso de suas atribuições, 

tornapúblico, para conhecimento dos interessados, que às 10 horas, do dia 26 do mês de Fevereiro 

do ano de 2024, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Cel. Meza,nº 373, 

Centro, LAVRAS DO SUL/RS, se reunirão o Agente de Contratação e a equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 455/2023, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, processando-se essa licitação nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para executar a 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA PROFESSORA MARIA AMÁLIA SOARES DELABARY, 

compreendendo uma área de 559,00m², conforme memorial descritivo e demais documentos anexos, 

com fornecimentode material e mão de obra. 

1.1. O local de execução dos serviços será na Rua Prof.ª Maria Amália Soares Delabary, LAVRAS 

DO SUL, Rio Grande do Sul. 

1.2. O objeto desta licitação será executado em regime de empreitada por preço global. 

1.3. A descrição dos trabalhos, o modo de execução dos serviços, qualidade e quantidade de 

materiais empregados constam nos documentos vinculados ao presente instrumento e correspondem 

a: Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro. 

1.4. A licitante deverá realizar visita técnica, através de seu Responsável Técnico, para conhecer o 

local de realização dos serviços. A visita será realizada até um dia útil anterior à realização da 

licitação, no horário da manhã do expediente da Prefeitura, sendo agendada com, no mínimo, um 

diade antecedência, junto ao Setor de Engenharia, (55) 3282-1244 com Engº Thiago Dias Ribeiro. 

1.5. Caso a empresa interessada se recuse a fazer a visita, esta deverá apresentar uma Declaração 

assinada pelo seu Responsável Técnico, informando que conhece o local, bem como, suas 

eventuaisparticularidades e que não tem interesse em realizar a visita ao local da obra, desistindo de 

qualquer reclamação posterior envolvendo quesitos passíveis de análises nestavisita. 

1.5.1. Não serão permitidos acréscimos pecuniários aos contratos em razão de peculiaridades 

quedeveriam ter sido observados na visita técnica, independentemente da empresa ter ou não 

realizada avisita. 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 



 

 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que  se 

sugere a seguinte inscrição: 

 
ENVELOPE N°01-PROPOSTA FINANCEIRA 

AO MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL/RS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2023 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL EDITAL N°13/2023 

LICITANTE (Razão Social e CNPJ/ deverá ser o mesmo que emitirá as notas fiscais). 

 
ENVELOPE N°02 -DOCUMENTAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL/RS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2023 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL EDITAL N° 13/2023 

LICITANTE (Razão Social e CNPJ/ deverá ser o mesmo que emitirá as notas fiscais). 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 

que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

deidentidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3 deverá ser apresentada 

foradosenvelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

3.3.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

a) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

b) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

c) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

d) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País; 

e) Registro comercial, se empresaindividual. 

3.3.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 



 

 

 

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 

daempresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s)em licitação pública; ou 

b) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

Observação1: Em ambos os casos do item 3.3.2, o instrumento demandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art.42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, 

declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento 

oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Os 

documentos não poderão ter sido emitidos há mais de 90 (noventa) dias. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

deR$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 

42 a 45 daLei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 

7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por 

contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 

como beneficiária. Os documentos não poderão ter sido emitidos há mais de 90 (noventa) dias. 

 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública da concorrência, o agente de contratação, inicialmente, receberá 

os envelopes nº s 01-PROPOSTA e 02-DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entregados envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O agente de contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

bem como para apráticados demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 



 

 

 

Para fins de apresentação da proposta financeira nesta concorrência, a licitante deverá apresentar, 

dentro do ENVELOPE Nº 01, os seguintes documentos: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias úteis, 

deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada 

eassinada pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico da empresa, cujo nome 

eregistro na entidade competente deverão ser claramente identificáveis, ser redigida em linguagem 

clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deveráconter: 

a) razão social da empresa e CNPJ, dados bancários e dados de contato dos responsáveis (telefone e 

e-mail); 

b) preço unitário dos materiais e mão de obra principalmente quanto aos subtotais de cada 

item,conformePlanilhaOrçamentária conforme modelo do Licitacon, disponível no link: 

https://tcers.tc.br/sistemas-de-controle-externo/?section=LICITACON, e anexado a este processo o 

modelo (Anexo VI) indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta dalicitante vencedora; 

c) Cronograma físico financeiro; 

d) Planilha de detalhamento de BDI e planilha de detalhamento de encargos sociais; 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

nomáximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 

emeventualcontratação. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderãoas autoras dasmelhorespropostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de ofertados lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada quando for conferida a palavra à licitante, obedecida a 

ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de no máximo 05 (cinco) minutos para apresentar 

novaproposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

https://tcers.tc.br/sistemas-de-controle-externo/?section=LICITACON


 

 

 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), exceto 

caso permitido pelo Agente de Contratação. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes neste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo agente de contratação, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o agente de 

contratação negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo agente de 

contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o agente de contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declaradavencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 

apresentadadeacordocomas especificaçõesdeste edital esejacompatívelcom o preçodemercado. 

6.13. Será considerada desclassificada a proposta financeira que apresentar valor global superior ao 

orçado: 

a) O valor máximo global para a empreitada é de R$ 93.105,33 (noventa e três mil cento e cinco reais 

com trinta e três centavos).  

b) O valor máximo permitido para materiais é de R$ 60.518,46 (sessenta mil quinhentos 

e dezoito reais com quarenta e seis centavos) e o valor máximo permitido para mão-

de-obra é de R$ 32.586,87 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais com 

oitenta se sete centavos). 

Observação: A desclassificação prevista acima busca evitar o chamado “jogo de planilhas”. 

 

6.13.1. Serão também desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 5; 

d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 



 

 

conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao item 3.5., deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelamicroempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 

ematé10% (dez por cento) à proposta demenor valor. 

6.16. Ocorrendoo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alíneaanterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 

declassificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigênciasdo item 6.16 desteedital, será declarado vencedor docertameo licitante detentor da 

propostaoriginariamentedemenor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

6.19. Da sessão pública da concorrência será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

deoutros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras e 

Licitaçãodeste Município. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, nomesmo ato, as licitantes presentes. 

6.22. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao agente de 

contratação, por e-mail (comliclavrasdosul@gmail.com) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento 

dasBonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 



 

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cópia do registro comercial, no casodeempresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

setratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objetocontratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

dolicitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça  doTrabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto noinciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeisdos2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

Observação: Até o dia 30 de abril de 2023, todas as empresas poderão apresentar o balanço do 

penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. 

Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de julho (prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB):  

1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital–ECD, deverão apresentar 

obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão 

competente.  

2. AsempresasqueutilizamaECDdeverãoapresentarobalançodoúltimoexercício financeiro, se o 

mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, 

acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a 

empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresasdeverão apresentar 

balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgãocompetenteou enviado 

para Receita Federal. 

7.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

7.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o            

protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 

do Brasil. 

7.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, conforme previsão do art. 64, §1º da Lei nº 14.133/21. 

7.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo devalidade. 

7.3.4.1. A substituição referida no item 7.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos 

quetenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data 

da sessão, constante no preâmbulo. 

7.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com oprazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.3.7. Na análise dosdocumentos de habilitação, o agente decontratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 

a: 

a) Prova de registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia 

eAgronomia) ou CAU/BR (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade na data de 

apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e 

contratuaisinclusive no que tange a responsabilidade técnica, que deverá ser exercida por profissional 

de nívelsuperior devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU/BR; Os dados constantes no registro 

do CREA ou CAU/BR deverão ser idênticos aos constantes no contrato social vigente, inclusive no 

que se refere ao quadro social, endereço e capital da empresa. 

b) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho 

de Arquitetura de Urbanismo – CAU/BR, pertinente ao Responsável Técnico da empresa licitante. 

Observação: Para as empresas que possuem registro no CREA de outra jurisdição deverá ser 

apresentado visto do CREA/RS para fins de contratação e realização de obras nos termos da 

Resolução n.413/97 do CREA. Para o responsável técnico que tenha registro no CREA de outro



 

 

 

Estado, deverá obter o visto do CREA/RS no seu registro, de conformidade com o disposto no artigo 

nº 58 da Lei Federal nº 5.194/66 e Resolução nº 1007/2003 do CONFEA. 

c) Atestado que comprove visita ao local de execução dos serviços, fornecido pelo Setor de 

Engenharia e/ou Secretaria Municipal da Administração.Caso a empresa interessada não tenha 

realizado a visita, deverá apresentar uma Declaração assinada pelo seu Responsável Técnico, 

informando que não teve interesse de realizar a visita ao local da obra. 

d) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução, pela empresa licitante e por seu responsável técnico, de serviços de 

características compatíveis ao objeto desta licitação, qual seja, construção de prédio em alvenaria ou 

objetos semelhantes, observando ainda semelhança quanto a metragens de área construída. O 

atestado deverá ter registro no órgão competente e estar acompanhado da Certidão de Acervo 

Técnico – CAT. 

e) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação do licitante no certame, 

quenão foi declarada inidônea, bem como, não está impedida de contratar com o Poder Público 

oususpensa de contratar com a Administração, comprometendo-se a comunicar ocorrência de 

fatossupervenientes; 

f) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que recebeu os documentos 

constantesdos anexos de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para ocumprimento das obrigações assumidas em razão do objeto do presente edital e de que 

concorda comtodas as cláusulas do Edital, das especificações técnicas, memorial descritivo projetos 

e os termos docontratoa ser firmado. 

 
8. VEDAÇÕES: 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta em qualquer órgão público federal, estadual,  

municipal ou do distrito federal; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

dasanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 
9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo agente de contratação, que verificará 

aautenticidadedascertidõesjunto aossítios eletrônicosoficiais deórgãos e entidades emissores. 

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serãotidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digitais conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto sevencido o prazo de validade. 

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

peranteagente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidadepessoal. 

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

noitem 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/outrabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

suaregularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igualperíodo, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada eduranteo transcurso do respectivo prazo. 

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
10. RECURSO 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3(três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 



 

 

 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazopara apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogaralicitaçãopormotivodeconveniênciaeoportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

nãoaceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital,  os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 



 

 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a licitante 

deveráprestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) do valor global da 

contratação, na forma de seguro-garantia, conforme art.102, da Lei nº14.133/2021, restando em  caso 

de inadimplemento pelo contratado, a responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a 

execução e conclusão do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste mesmo 

artigo. 

13.2. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a 

emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a 

rescisão contratual e às sanções previstas neste edital. 

13.3. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND da 

Obra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento definitivo 

por parte do Município. A CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 

14.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem comoas normas de segurança do trabalho. 

14.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o memorial descritivo, planilha 

orçamentária e o cronograma físico financeiro. 

14.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 

INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

14.4 A empresa contratada será responsável pelorecolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem 

ônus adicional ao Município. 

14.5 Na data de início da obra, a empresa deverá apresentar a matrícula da obra no INSS e a ART ou 

RRT de execução. 

14.6. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços: 

I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de projetos, 

memorial descritivo, especificações técnicas e demais documentos e elementos necessários. 



 

 

 

II. Manter, no local da obra, responsável pela mesma, com poderes para responder pela 

empreitada, acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, 

fornecendo todas as informações eesclarecimentos solicitados. 

 
15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

15.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 05 (cinco)meses, 

conforme cronograma físico-financeiro, a contar da data de Ordem de Início que será emitidapelo 

Setor de Engenharia e ou Prefeito Municipal, após assinatura do contrato e da prestação dagarantia 

contratual. 

 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa àinexecuçãototaldocontrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b”do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatóriae promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conformeprevistono item 16.2 do presente Edital. 

16.5. Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

serácobradajudicialmente. 

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

aobrigaçãode reparação integral do dano causadoàAdministração Pública. 

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

adefesado interessadonoprazo de15 (quinze)diasúteis, contadodadata de sua intimação. 

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital 

olicitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita eespecificar as provas que pretenda produzir. 

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direitopara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 



 

 

 

17.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 25 (vinte e cinco) dias após a conclusão de cada 

etapa, conforme cronograma, mediante a apresentação dos respectivos documentos de cobrança e 

planilha de medição, além de atestado emitido pelo Engenheiro desta Administração, a qual atestará 

a evolução da obra. 

17.2. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo ao ISSQN 

(Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação de 

dispensa, a qual será analisada pela Administração. Deverá ser entregue junto à nota fiscal a 

comprovação de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da 

contratada. 

17.2.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente 

aestnotafiscal poderáserutilizado paraaquitaçãodas obrigaçõestributáriasdeste. 

17.3. A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, 

arelaçãodosempregados relacionadosaoobjeto licitadonaforma dainstruçãonormativa do INSS. 

17.4. As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em 

localde fácil visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim 

deacelerarotrâmitederecebimentodoobjetoeposteriorliberaçãododocumentofiscalparapagamento. 

17.5. Havendo necessidade de reajustamento de preços, este será pelo IPCA, com data base 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do § 7° do art. 25 da Lei n° 14.133/2021. 

17.6. Para a execução dessa obra o Município conta com recursos orçamentários próprios 

oriundos de emenda impositiva mais contrapartida.  

17.7. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Obras e Transportes 

0413 calçamento de vias públicas26.451.0206 1.019.4.4.90.51.00.00.00.00.0500 Obras e Instalações 

 
18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

aberturadasessãopública. 

18.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados via e-mail, desde que os 

documentos presentes sejam assinados digitalmente e que o envio seja tempestivo. O e-mail para 

envio é: comliclavrasdosul@gmail.com 

18.1.2. Os recursos e impugnações poderão, ainda, ser protocolados desde que tempestivamente por 

seus subscritores na sede da Prefeitura Municipal de LAVRAS DO SUL, na Rua Cel. Meza, 373 –

Centro, LAVRAS DO SUL/RS, no horário de expediente, das 08h00min às14h00min de 2ª à 6ªFeira; 



 

 

 

18.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão 

licitante no Portal da Transparência e Licitacon Cidadão. 

18.3. As retificações do edital serão publicadas nos locais que originalmente o edital tenha 

sidopublicado. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará  obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

defatosuperveniente e aceito pelo agente decontratação. 

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

dapresente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 

nº14.133/2021. 

19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

LAVRAS DO SUL/RS, 30 de junho de 2023. 

 

 

 
Sávio Johnston Prestes 

PrefeitoMunicipal 

Este edital se encontra examinado e aprovado 

juridicamente, a exceção do seuobjeto, por se tratar 

de questão que exige conhecimentos técnicos. 

 

Guilherme Bulcão  

Assessor Jurídico  



 

 

ANEXOI-MODELODECREDENCIAMENTO 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº58/2023 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 13/2023 

 

 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ..........................................., portador(a) da 

CéduladeIdentidaden.º.........................eCPFn.º...............................................,aparticiparda 

licitaçãoinstauradapelaPrefeituraMunicipaldeLAVRAS DO SUL,namodalidadeCONCORRÊNCIA, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderespara  pronunciar-se  

em  nome  da  empresa  ....................................................................,  CNPJ 

nº. .................................. ,epraticar todosos demaisatosinerentesaocertame. 

 
( ) inclusive assinatura do contrato e seus 

aditivos.()excetoassinaturadocontrato eseus 

aditivos. 

Marcarsomenteumadasopçõesacima. 

 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de2023. 

 

 

 

 
............................................................. 

Assinaturadodirigentedaempresa(firmare

conhecidacomopessoajurídica) 

 

 

 
.................................................................... 

Nomelegível do dirigentedaempresa 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE 

REGULARIDADEPARACOMO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2023 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 13/2023 

 

 
DECLARO, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei,que esta empresa está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

àobservância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins 

dodisposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 

menordedezoitoanos emtrabalho noturno,perigosoou insalubreenãoemprega menordedezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(...).(Observação:emcasoafirmativo, assinalararessalvaacima). 

 
Porserverdadeassina a presente. 

 

 
.................................., ............ de ....................... de2023. 

 

 

 

 
 

 
 

Carimbo e Assinatura do responsável 

legalData 



 

 

 

ANEXOIII–MODELODECLARAÇÃOINEXISTÊNCIAFATOIMPEDITIVO 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2023 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 13/2023 

 

 

 
DECLARO, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei,que a empresa...................................., inscrita no CNPJ n°............................ não apresenta 

qualquerfato impeditivo de participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea, não está 

impedidade contratar com o Poder Público de qualquer esfera ou suspensa de contratar com a 

Administração equese comprometeacomunicar ocorrênciadefatos supervenientes. 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de2023. 

 

 
 

 

 

Carimbo e Assinatura do responsável 

legalData 



 

 

 

ANEXOIV–MODELO DECLARAÇÃOCONCORDÂNCIA DOEDITAL 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2023 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº  13/2023 

 

 

 
DECLARO,parafinsprevistosnesteEditalqueaempresa…...............comsedena 

…..............................,cidadede…........................,inscritanoCNPJnº…...................,tomou 

conhecimentode todas asinformaçõese 

dascondiçõesparaocumprimentodasobrigaçõesdoobjetodalicitação econcordacom todos os termos 

doEdital supracitado. 

 

 

 
.................................., ............ de ....................... de2023. 

 

 

 
 

Carimbo e Assinatura do responsável 

legalData 



 

 

 

ANEXOV–MINUTADOCONTRATO 

O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua 

formalização,desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua 

conferência porocasião daassinatura. 

CONTRATONº ___/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 58/2023 MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023 

 
O  CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE LAVRAS DO SUL/RS, 

pessoajurídicadedireitopúblico,comsedenaRuaCel. Meza, nº 373,Centro,nacidadedeLAVRAS DO 

SUL-RS,inscritanoCNPJ/MFsobn°8 8 .201.298/0001-

49nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal,Sr.Sávio Johnston Prestes,brasileiro,servidor 

público,solteiro,residenteedomiciliadonaRua Pires Porto nº 593, nacidadedeLavras do Sul/RS.  

EACONTRATADA:......................,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNP

Jsobnº..............eInscriçãoEstadualsobnº...............,comsede ............................................................. na 

cidadede..................representadapeloSr(a)................brasileiro(a),profissão,estadocivil,  

residente  e  domiciliado(a),  na  Rua..................cidade  de  ................portador  da  Cédula  de 

Identidaden°.............inscrito(a)noCPFsobn°............... 

 
Pelopresenteinstrumento,aspartessupraqualificadasCONTRATANTEeempresaCONTRATADA, nos 

termos da Lei nº 14.133/21, com suas alterações e do Processo Licitatório n°048/2023 na modalidade 

de Concorrência edital n° 011/2023, ajustam o presente contrato consoanteàscláusulas queseguem: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente contrato, contratação de empresa especializada para executar 

aPAVIMENTAÇÃO DA AVEINADA CORONEL GALVÃO – BAIRROCERRITO – TRECHO 

05, compreendendo uma área de 1.080,70m², conforme memorial descritivoedemais documentos 

anexos, com fornecimentodematerial emão deobra. 

1.2. O local de execução dos serviços será na Av. Cel. Galvão – Bairro Cerrito – Trecho 05, 

LAVRAS DO SUL,RioGrandedo Sul. 

1.3. Oobjetodessecontratoseráexecutadoemregimedeempreitada global. 

 
CLÁUSULASEGUNDA:DO PREÇO,FORMADEPAGAMENTOEREAJUSTE 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$..................... (..................), o qual corresponde 

àexecução dos serviços,fornecimento dos materiais, a utilização dos equipamentos, instalações 

etodososdemaisencargos,custosdiretoseindiretosdestaempreitada,inclusivetributos,contribuiçõessocia

iseencargostrabalhistas.Destevalor,R$()correspondeaosmateriaiseR$ (_) amão deobra. 
 

2.2. Os pagamentos serão efetuadosno prazo de 25 (vinte e cinco) dias após a conclusão de cada 

etapa,conforme cronograma, mediante a apresentação dos respectivos documentos de cobrança e 

planilhademedição,alémdeatestadoemitidopeloEngenheirodestaAdministração,aqualatestaráaevoluçã



 

 

odaobra. 

2.3. OpagamentosomenteseráefetuadomediantepagamentoouretençãorelativoaoISSQN(Imposto 

Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação 

dedispensa,aqualseráanalisadapelaAdministração.Deveráserentreguejuntoànotafiscalacomprovação 

de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte dacontratada. 

2.3.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente 

aestnotafiscal poderáser utilizado paraaquitaçãodas obrigações tributáriasdeste. 

2.4. A contratada deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, a relação 

dosempregadosrelacionadosaoobjeto licitadonaforma dainstrução normativadoINSS. 

2.5. As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em 

localde fácil visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim 

deacelerarotrâmitederecebimentodoobjetoeposteriorliberaçãododocumentofiscalparapagamento. 

2.6. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, excetuando a 

hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde 

que não contrário ao interesse público e ao princípio da economicidade, devidamentecomprovado. 

2.7. Havendo necessidade de reajustamento de preços, este será pelo IPCA, com data base vinculada 

à data do orçamento estimado, nos termos do § 7° do art. 25 da Lei n° 14.133/2021. 

2.8. Para a execução dessa obra o Município conta com recursos orçamentários oriundos de 

emenda impositiva e contrapartida. 

2.9. Adespesacorrerána seguintedotaçãoorçamentária: 

Secretaria de Obras e Transportes 

0413 calçamento de vias públicas 26.451.0206 1.019.4.4.90.51.00.00.00.00.0500 Obras e Instalações 

 

 

CLÁUSULATERCEIRA:DAGARANTIACONTRATUAL 

3.1. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a licitante 

deveráprestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) do valor global da 

contratação, naformadeseguro-

garantia,conformeart.102,daLeinº14.133/2021,restandoemcasodeinadimplementopelocontratado,ares

ponsabilidadeeobrigaçãopelaseguradoraemassumiraexecução e conclusão do objeto do contrato, em 

consonância as hipóteses previstas neste mesmoartigo. 

3.2. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a 

emissãoda Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a 

rescisãocontratualeàs sançõesprevistas nesteedital. 

3.3. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND 

daObra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento 

definitivoporpartedoMunicípio.ACNDdaObradeveráserapta paraaverbação daobra,se necessária. 

 

CLÁUSULAQUARTA:DOPRAZODEEXECUÇÃOEEXIGÊNCIASLEGAIS 

4.1. O contrato terá o prazo de vigência de 05 (cinco) meses, a contar da data de Ordem deInício que 

será emitida pelo Setor de Engenharia e ou Prefeito Municipal, após assinatura do contratoedo 



 

 

cumprimento dagarantiacontratual. 

4.1.1. Na data de início da obra, a empresa DEVERÁ apresentar a matrícula da obra no INSS e 

aART ouRRT deexecução. 

4.2. Aempresacontratadaseráresponsávelpelorecolhimentoedestinaçãodosresíduossólidos,semônus 

adicionalao Município. 

4.3. Aempresaseráresponsávelpelacolocaçãodetodasasinstalaçõesprovisóriasedesinalizaçãodeseguran

ça, sem qualquerônus adicionalao previsto naplanilha. 

4.4. Aempresavencedoradeverá,objetivandoa fiscalizaçãoe acompanhamentodosserviços: 

I. Destinar,emlocalapropriado,dependênciaparaatendimentoàobra,guardadeprojetos,memorialdesc

ritivo,especificações técnicasedemaisdocumentos eelementos necessários. 

II. Manter,nolocaldaobra,responsávelpelamesma,compoderespararesponderpelaempreitada,acolh

endoasdeterminaçõesexaradaspeloórgãofiscalizadordoMunicípio,fornecendotodas as informações 

eesclarecimentos solicitados. 

4.5. Decorrido o prazo fixado para a conclusão do objeto, havendo plena e efetiva satisfação de 

todasas obrigações assumidas e comprovada a perfeição dos serviços executados, o Município 

expedirá otermodefinitivo derecebimento da obra. 

4.6. Não obstante a expedição do termo definitivo, a empresa vencedora responderá pela solidez 

esegurança dos serviços executados, eventuais vícios ocultos, inclusive no atinente aos materiais 

eequipamentos empregados e aplicados, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em consonância com 

oArtigo618do CódigoCivil Brasileiroedemaisdispositivos legaisaplicáveis àespécie. 

4.6.1. Permaneceresguardadoodireitodocontratanteempromoveradevidacobrançaadministrativa e 

judicial tanto em relação às penalidades contratuais, quanto em relação aos danosgerados. 

 
CLÁUSULAQUINTA: DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

5.1.Emrazãodopresenteinstrumento,aempresa CONTRATADAseobrigaa: 

I. Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra necessária à execução 

dosserviçoscontratados,responsabilizando-sepeloscustos,encargosouônuscomoscontratosdetrabalho, 

prestação dos serviços autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, 

bemcomopeloscorrespondentesrecolhimentostributários,previdenciáriosedemaisencargostrabalhistas, 

sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, equipamentos, equipamentos desegurança 

laboral, sinalização e demarcação da obra e demais instalações e acessórios necessários àexecução 

desta empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades nestetocante. 

II. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado 

promovermodificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, 

por escrito,docontratante. 

III. Assumiraresponsabilidadetécnicapelaexecução dosserviços. 

IV. Acompanharo cronogramado serviçodemodoanãoprovocaratrasos. 

V. Disponibilizarequipamentodeproteçãoaosfuncionárioseaquemingressarnolocaldosserviços, 

atendendo a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais aplicáveis em Segurança eSaúdedo 

Trabalhador. 

VI. Providenciar as instalações provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a segurança 



 

 

daobra e de terceiros, quando necessário, bem como realizar a sinalização de segurança, sem 

qualquerônusadicional ao previsto naplanilha. 

VII. Manterosequipamentos emateriais devidamentearmazenados,deformaaevitar acidentes. 

VIII. Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliação do órgão fiscalizador, 

que,inclusive,poderávetarautilização do mesmo. 

IX. Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente os 

projetos,memorialdescritivo,cronograma,propostaedemaisespecificaçõestécnicasditadaspelocontratan

te. 

X. Providenciar o recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao 

contratante,conformelegislação ambiental vigente. 

XI. Deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no local 

responsávelpelos mesmos, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações 

exaradaspeloórgãofiscalizadordoMunicípio,fornecendotodasasinformaçõeseesclarecimentossolicitad

os. 

XII. Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as determinações do 

órgãofiscalizador. 

XIII. Manter, durante toda a execução do presente ajuste, em compatibilidade com as 

obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação 

pertinenteaoobjeto do presentecontrato. 

XIV. Providenciar a CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de conclusão 

daobracontratada,CertificadodeBaixadaMatrículadaObrajuntoaoINSS.ACNDdaobradeveráserapta 

para averbação,senecessária. 

XV. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciaisresultantesdaexecução deste contrato. 

XVI. A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos não transfere 

aocontratante a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato 

ourestringiraregularizaçãoeuso daobra. 

 
CLÁUSULASEXTA:OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE 

6.1.Emrazãodopresentecontrato,oCONTRATANTEseobriga a: 

I. Efetuarospagamentosnos prazosenaformaconvencionadanopresente instrumento. 

II. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, através de seu responsável técnico, 

poderáexercerafunçãodeórgãofiscalizador,exercendoamplaeirrestritafiscalizaçãodosserviços,objetiva

ndoasseguraracorretaexecuçãodosmesmos,consideradososprojetos,memoriaisdescritivos,especificaçõ

estécnicas,ocronograma,aqualidadedamãodeobraempregada,materiais, equipamentos, instalações e 

tudo mais necessário ou recomendável à perfeita execução daobra. 

III. Determinar, por intermédio do órgão fiscalizador, a substituição de qualquer unidade de 

materiale de tudo mais que julgar necessário, visando a boa qualidade dos serviços, inclusive no 

atinente 

àmãodeobra,sendoaempresacontratadaobrigadaacumprirquaisquerdeterminaçõesimediatamente. 

IV. A ocorrência de quaisquer imperfeições técnicas ou inadequada execução dos serviços, 



 

 

quandoconstatadapeloórgãofiscalizador,farácomqueestedeterminearenovaçãodosserviçosirregularme

nteexecutados,respondendoacontratada,àssuasexpensas,portodososcustos,despesas, encargos e 

demais acréscimos e onerações desses serviços renovados, inclusive no atinenteaos respectivos 

materiaise equipamentos, sem direito à indenização, compensação, perdas e danosou reajustamento 

dos respectivos preços unitários em desconformidade ao cronograma ou em 

carátercomplementar,consoanteantes estabelecido. 

V. O exercício da fiscalização pelo Setor de Engenharia não exime acontratadadequaisquerdesuas 

obrigações. 

 
CLÁUSULASÉTIMA:DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e prestar todo tipo de mão-de-

obranecessários, utilizando seus equipamentos, ferramentas, transportes, emitir ART e/ou RRT 

(anotaçãoou registro de responsabilidade técnica de execução), obtenção da CND – CERTIDÃO 

NEGATIVADE DÉBITOS DA OBRA (com respectivo pagamento do INSS) e tudo mais que se 

fizer necessáriopara perfeita execução dos mesmos, devendo ainda arcar com leis sociais, seguros, 

administração,bemcomoquaisqueroutrastaxasedespesasdecorrentesdaexecução,ficandoapenassobares

ponsabilidadedo Município a fiscalização dosmateriais e serviços. 

7.2. A inadimplência da empresa em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

nãotransfereao Municípioaresponsabilidadepelopagamento, nem onerao objeto docontrato. 

7.3. O pagamento poderá ser sustado sem direito a qualquer reajuste, complemento ou 

acréscimos,caso a empresa vencedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizadordo Município, retarde indevidamente a execução dos serviços ou paralise o objeto 

empreitado porprazosuperiora05(cinco)dias ininterruptos. 

7.4. A contratada responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução do objeto empreitado, 

pelasolidez e qualidade deles e pelo ressarcimento integral de todos os danos sofridos por 

empregados 

ouprepostosseusouporterceiros,sejaemrazãodosserviçosoudeatosdeseussubordinados,prepostos,contr

atados ouasi vinculados porqualquer fórmula. 

7.5. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não havendo exclusão ou 

redução destaresponsabilidadeàfiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado. 

7.6. A contratada garante ao contratante o direito regressivo por tudo que acaso seja forçado 

adespender com o ressarcimento de quaisquer danos, em razão de determinação judicial, isolada 

ousolidariamente com a empresa vencedora, seja no que se refere à indenização em si mesma, seja 

nopertinenteàcustaprocessuaisehonoráriosprofissionais,umavezquenãocabequalquerresponsabilidade

do contratantepara comtais indenizações e demais despesas. 

7.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ousupressõesquesefizeremnecessários,porconveniênciadaAdministração,dentrodolimitepermitidosob

reo valor inicial contratado. 

CLÁUSULAOITAVA:DASPENALIDADES 

8.1. Olicitanteouocontratadoseráresponsabilizadoadministrativamente pelasseguintesinfrações: 



 

 

a) darcausaàinexecução parcial docontrato; 

b) darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração,aofuncionamentodos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa àinexecuçãototaldocontrato; 

d) deixardeentregar adocumentação exigidaparaocertame; 

e) nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciade fatosupervenientedevidamentejustificado; 

f) nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadodent

ro do prazo devalidadedesua proposta; 

g) ensejaro retardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivojustificado; 

h) apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsaduranteali

citação ou aexecução do contrato; 

i) fraudaralicitaçãooupraticar atofraudulentona execução docontrato; 

j) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

l) praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

m) praticarato lesivoprevisto noart. 5ºda Leinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

8.2. Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasnoitem8.1desteeditalassegui

ntes sanções: 

a) advertência; 

b) multadenomínimo0,5%(cincodécimosporcento)emáximode30%(trintaporcento)dovalordo objeto 

licitado ou contratado; 

c) impedimentodelicitarecontratar,noâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadoórgãolicitante,p

elo prazo máximo de 3 (três)anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

eindiretadetodosos entes federativos,peloprazomínimode3 (três)anose máximo de6(seis) anos. 

8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Edital poderão 

seraplicadascumulativamente com a previstanaalínea“b”do mesmoitem. 

8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

epromova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 

conformeprevistono item 8.2 do presente Edital. 

8.5. Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

serácobradajudicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

aobrigação dereparação integral do dano causadoàAdministração Pública. 

8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

adefesado interessadonoprazo de15 (quinze)diasúteis, contadodadata de sua intimação. 

8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 do presente Edital 

olicitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

deintimação,apresentardefesaescrita eespecificar asprovas quepretendaproduzir. 

8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provasjulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

finaisnoprazo de15 (quinze)dias úteis, contado dadatadaintimação. 

8.10. Serãoindeferidaspelacomissão,mediantedecisãofundamentada,provasilícitas,impertinentes,des

necessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direitopara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serãoestendidosaosseusadministradoresesócioscompoderesdeadministração,apessoajurídicasucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito,comosancionado,observados,emtodososcasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedaded

eanálisejurídicaprévia. 

8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

apenalidade,exigidos, cumulativamente: 

a) reparaçãointegraldodanocausado àAdministraçãoPública; 

b) pagamentodamulta; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

delicitarecontratar,oude3(três)anosdaaplicaçãodapenalidade,nocasodedeclaraçãodeinidoneidade; 

d) cumprimentodascondiçõesdereabilitaçãodefinidasnoatopunitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitosdefinidosnesteartigo. 
 

8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.1 do presente Edital 

exigirá,como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

deprogramadeintegridadepelo responsável. 

 
CLÁUSULANONA:DARESCISÃO 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

issoocorraantes do prazo estipulado paratanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

aconclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronogramafísico-

financeiro, pormeio deTermoAditivo. 

9.2.1. Quandoanãoconclusão docontrato referidano itemanteriordecorrerdeculpadocontratado: 

a) ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e 

b) poderáaAdministraçãooptarpelaextinçãodocontratoe,nessecaso,adotaráasmedidasadmitidasem lei 

paraacontinuidadedaexecuçãocontratual. 

9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente,asseguradosocontraditório e aampladefesa. 

9.3.1. Nestahipótese,aplicam-setambémos artigos138e 139damesma Lei. 

9.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejarárescisãosenão restringirsua capacidadedeconcluiro contrato. 

9.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termoaditivoparaalteração subjetiva. 



 

 

9.4. Otermoderescisão, semprequepossível,seráprecedido: 

9.4.1. Balançodoseventos contratuaisjácumpridosouparcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relaçãodospagamentos jáefetuados eaindadevidos; 

9.4.3. Indenizaçõesemultas. 

 
CLÁUSULADÉCIMA:DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Engenheiro Civil da 

Prefeitura,concomitantementecomaempresaresponsávelpelaelaboraçãodetodadocumentaçãotécnicado

processolicitatório. 

 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA:DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou 

fortuitos,aspartescontratanteselegemo forodaComarcade Lavras do Sul/RS, renunciandoa 

qualqueroutro. 

 
Eporestaremacordadas,aspartesfirmamopresenteinstrumento,emduasviasdeigualteoreforma,napresença

deduas testemunhas. 

 
LAVRAS DO SUL/RS, de de2023. 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

  

Contratante Contratada 
 

FiscalTitular Fiscal 
 

Testemunha Testemunha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 
 

 

Disponível em: https://tcers.tc.br/sistemas-de-controle-externo/?section=LICITACON  
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ANEXO VII  

PLANTAS 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

ANEXO IX  
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